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UASG 160495 

 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO 

 

Termo de Referência 54/2026 
 

 

Informações Básicas 

Número do artefato  UASG Editado por Atualizado em 

54/2026 160495-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO ANDREA SADER RUSILAS 31/03/2026 14:46 (v 0.7) 

Status 

ASSINADO 

 

Outras informações  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

64584.028411/2025-95 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMSE 2ª RM 

MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO 

 

Militar de 3ª Classe de São Paulo/1890) 

(Pregão Eletrônico nº 90003/2026) 

(Processo Administrativo n° 64584.028411/2025-95) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de Materiais de Consumo para CME (Central de Material e Esterilização) e Divisão de Odontologia do 

Hospital Militar de Área de São Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 
    Qnt Qnt Valor  
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Item Descrição CATMAT Unid de Med Min Máx unitário (R$) Valor total (R$) 

GRUPO 1 (Itens: 01 a 07): Necessária a padronização do material para melhor desenvolvimento técnico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

90mm x 260mm, com bordas de 08 a 10 

mm, sendo uma das faces em papel grau 

cirúrgico, isento de furos, rasgos, rusgas, 

alvejantes ou corantes e a outra face de 

filme laminado de poliéster/propileno 

atóxico, com gramatura de 60 G/M2 e 

54 G/M2, de multicamadas com alta 

resistência a tensões e manipulações, 

com indicador químico p/ esterilização a 

vapor saturado ou óxido de etileno. A 

embalagem deve conter indicações 

corretas para a abertura e corte polegar 

que facilitem a introdução e retirada do 

material, com impressão na embalagem 

do nº lote de fabricação. Solicitar do 

fabricante laudos e testes necessários à 

confiabilidade da embalagem e boas 

práticas de fabricação. O material deverá 

ser acondicionado em embalagem 

própria de acordo com a praxe do 

fabricante. Constando data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Ministério da Saúde. 

Apresentação em envelope termo selante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
15000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
19500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 5.395,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

100 mm x 250 mm, com bordas de 08 a 

10 mm, sendo uma das faces em papel 

grau cirúrgico, isento de furos, rasgos, 

rusgas, alvejantes ou corantes e a outra 

face de filme laminado de poliéster 

/propileno atóxico, com gramatura de 60 

G/M2 e 54 G/M2, de multicamadas com 

alta resistência a tensões e 

manipulações, com indicador químico p/ 

esterilização a vapor saturado ou óxido 

de etileno. A embalagem deve conter 

indicações corretas para a abertura e 

corte polegar que facilitem a introdução 

e retirada do material, com impressão na 

embalagem do nº lote de fabricação. O 

material deverá ser acondicionado em 

embalagem própria de acordo com a 

praxe do fabricante, farmacêutico 

responsável e nº de registro no 

Ministério da Saúde. Apresentação em 

envelope termo selante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
19500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.250,00 

 Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

150 mm x 250 mm, com bordas de 08 a 

10 mm, sendo uma das faces em papel 

grau cirúrgico isentos de furos, rasgos, 

rugas, alvejantes ou corantes e a outra 

face de filme laminado de poliéster 

/propileno atóxico, com gramatura 

mínima de 60 G/M2 a 54 G/M2, de 

multicamadas com alta resistência a 
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3 

tensões e manipulações, com indicador 

químico p/ esterilização a vapor saturado 

ou óxido de etileno. A embalagem deve 

conter indicações corretas para a 

abertura e corte polegar que facilitem a 

introdução e retirada do material, com 

impressão na embalagem do nº lote de 

fabricação. O material deverá ser 

acondicionado em embalagem própria 

de acordo com a praxe do fabricante. 

Constando: data de fabricação, nome do 

fabricante, farmacêutico responsável e nº 

de registro no Ministério da Saúde. 

Apresentação em envelope termo selante. 

 

 
445800 

 

 
Unidade 

 

 
11600 

 

 
13400 

 

 
R$ 0,54 

 

 
R$ 7.236,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

150mm x 270mm, com bordas de 08 a 

10 mm, sendo uma das faces em papel 

grau cirúrgico, isento de furos, rasgos, 

rusgas, alvejantes ou corantes e a outra 

face de filme laminado de poliéster 

/propileno, atóxico, com gramatura de 

60 G/M2 e 54 G/M2, de multicamadas 

com alta resistência a tensões e 

manipulações, com indicador químico p/ 

esterilização a vapor saturado ou óxido 

de etileno. A embalagem deve conter 

indicações corretas para a abertura e 

corte polegar que facilitem a introdução 

e retirada do material. As embalagens 

deverão ser fabricadas dentro das 

normas da ABNT nº 14990, com 

impressão na embalagem do nº lote de 

fabricação. O material deverá ser 

acondicionado em embalagem própria 

de acordo com a praxe do fabricante. 

Constando: data de fabricação, nome do 

fabricante, farmacêutico responsável e nº 

de registro no Ministério da Saúde. 

Apresentação em envelope termo selante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
26000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 6.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

300mm x 400mm, com bordas de 08 a 

10 mm, sendo uma das faces em papel 

grau cirúrgico, isento de furos, rasgos, 

rusgas, alvejantes ou corantes e a outra 

face de filme laminado de poliéster 

/propileno, atóxico, com gramatura de 

60 G/M2 e 54 G/M2, de multicamadas 

com alta resistência a tensões e 

manipulações, com indicador químico p/ 

esterilização a vapor saturado ou óxido 

de etileno. A embalagem deve conter 

indicações corretas para a abertura e 

corte polegar que facilitem a introdução 

e retirada do material. As embalagens 

deverão ser fabricadas dentro da norma 

da ABNT nº 14990, com impressão na 

embalagem do nº lote de fabricação. O 

material deverá ser acondicionado em 

embalagem própria de acordo com a 

praxe do fabricante, farmacêutico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
22100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 12.376,00 
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 responsável e nº de registro no 

Ministério da Saúde. Apresentado em 

envelope termo selante. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

250mm x 250mm, com bordas de 08 a 

10 mm, sendo uma das faces em papel 

grau cirúrgico, isento de furos, rasgos, 

rusgas, alvejantes ou corantes e a outra 

face de filme laminado de poliéster 

/propileno, atóxico, com gramatura de 

60 G/M2 e 54 G/M2, de multicamadas 

com alta resistência a tensões e 

manipulações, com indicador químico p/ 

esterilização a vapor saturado ou óxido 

de etileno. A embalagem deve conter 

indicações corretas para a abertura e 

corte polegar que facilitem a introdução 

e retirada do material. As embalagens 

deverão ser fabricadas dentro da norma 

da ABNT nº 14990, com impressão na 

embalagem do nº lote de fabricação. O 

material deverá ser acondicionado em 

embalagem própria de acordo com a 

praxe do fabricante. Constando: data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Ministério da Saúde. 

Apresentado em envelope termo selante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
22100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 5.967,00 

 
 
 
 
 
 

 
7 

Embalagem para esterilização, material: 

Polietileno de Alta densidade – PEAD, 

apresentação: saco, componentes 

adicionais: termosselante, tipo uso 

único, embalagem de esterilização 

terciária, regulamentada junto a 

ANVISA, com data de validade e lote na 

embalagem, com termoselagem, 

obrigatório apresentar laudo BFE e 

citotoxicidade, com indicador de 

abertura com picote lateral, selagem nas 

bordas com mínimo 60mm tamanho 

aproximado 65mmx65mm e 90mm de 

comprimento. 

 
 
 
 
 
 

 
445800 

 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 

 
10000 

 
 
 
 
 
 

 
13000 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 18,96 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 246.480,00 

 

 
GRUPO 2 (Item 08 a 15): A empresa vencedora deve ter laudos e testes necessários à confiabilidade da embalagem (Processo validável 

de acordo com a norma ISO 11607-2). Deverá colocar à disposição do hospital, sem ônus, 01 seladora do tipo esteira automática com 

largura da selagem 13mm e que faça a impressão das seguintes informações: Data de confecção do pacote, Data de validade de 

esterilização do PAC ote (determinada pelo usuário), Lote, Colaborador responsável e Contagem de itens selados, juntamente com a 

disponibilização de 01 guilhotina com no mínimo 45 cm e no máximo 60 cm de largura, com o compromisso de manutenção das 

mesmas, caso necessário. 

 Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

300 mm x 100m, com bordas de 08 a 10 

mm, sendo uma das faces em papel grau 

cirúrgico, isento de furos, rasgos, rusgas, 

alvejantes ou corantes e a outra face de 

filme laminado de poliéster/propileno 
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8 

atóxico, com gramatura de 60 G/M2 e 

54 G/M2, de multicamadas com alta 

resistência a tensões e manipulações, 

com indicador químico p/ esterilização a 

vapor saturado ou óxido de etileno. A 

embalagem deve conter indicações 

corretas para a abertura e corte polegar 

que facilitem a introdução e retirada do 

material. As embalagens deverão ser 

fabricadas dentro da norma da ABNT nº 

14990, com impressão na embalagem do 

nº lote de fabricação. O material deverá 

ser acondicionado em embalagem 

própria de acordo com a praxe do 

fabricante. Constando: data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Min. da 

Saúde. Apresentação em rolo. 

 
 
 
 
 

 
442386 

 
 
 
 
 

 
Rolo 

100m 

 
 
 
 
 

 
320 

 
 
 
 
 

 
390 

 
 
 
 
 

 
R$ 118,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 46.020,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

600mm x 100m, com bordas de 08 a 10 

mm, sendo uma das faces em papel grau 

cirúrgico, isento de furos, rasgos, rusgas, 

alvejantes ou corantes e a outra face de 

filme laminado de poliéster/propileno 

atóxico, com gramatura de 60 G/M2 e 

54 G/M2, de multicamadas com alta 

resistência a tensões e manipulações, 

com indicador químico p/ esterilização a 

vapor saturado ou óxido de etileno. A 

embalagem deve conter indicações 

corretas para a abertura e corte polegar 

que facilitem a introdução e retirada do 

material. As embalagens deverão ser 

fabricadas dentro das normas da ABNT 

nº 14990, com impressão na embalagem 

do nº lote de fabricação. O material 

deverá ser acondicionado em 

embalagem própria de acordo com a 

praxe do fabricante. Constando: data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Ministério da Saúde. 

Apresentação em rolo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
442389 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 

100m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
130 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 377,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 49.010,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

100mm x 100m, com bordas de 08 a 10 

mm, sendo uma das faces em papel grau 

cirúrgico, isento de furos, rasgos, rugas, 

alvejantes ou corantes e a outra face de 

filme laminado de poliéster/propileno 

atóxico, com gramatura mínima de 60 G 

/M2 e 54 G/M2, de multicamadas com 

alta resistência a tensões e 

manipulações, com indicador químico p/ 

esterilização a vapor saturado ou óxido 

de etileno. A embalagem deve conter 

indicações corretas para a abertura e 

corte polegar que facilitem a introdução 

e retirada do material. As embalagens 

deverão ser fabricadas dentro da norma 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
442385 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
320 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
390 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 74,90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 29.211,00 
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 da ABNT nº 14990, com impressão na 

embalagem do nº lote de fabricação. O 

material deverá ser acondicionado em 

embalagem própria de acordo com a 

praxe do fabricante. Constando: data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Min. da 

Saúde. Apresentação em rolo. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

Embalagem descartável para 

esterilização, em dupla face, medindo 

200mm x 100m, com bordas de 08 a 10 

mm, sendo uma das faces em papel grau 

cirúrgico, isento de furos, rasgos, rusgas, 

alvejantes ou corantes e a outra face de 

filme laminado de poliéster/propileno 

atóxico, com gramatura de 60 G/M2 e 

54 G/M2, de multicamadas com alta 

resistência a tensões e manipulações, 

com indicador químico p/ esterilização a 

vapor saturado ou óxido de etileno. A 

embalagem deve conter indicações 

corretas para a abertura e corte polegar 

que facilitem a introdução e retirada do 

material. As embalagens deverão ser 

fabricadas dentro da norma da ABNT nº 

14990, com impressão na embalagem do 

nº lote de fabricação. O material deverá 

ser acondicionado em embalagem 

própria de acordo com a praxe do 

fabricante. Constando: data de 

fabricação, nome do fabricante, 

farmacêutico responsável e nº de 

registro no Ministério da Saúde. 

Apresentação em rolo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
442384 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
320 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
390 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 78,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 30.420,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

Embalagem descartável para 

acondicionamento de material 

submetido a desinfecção de alto nível, 

material poliamida, gramatura de 54g, 

medindo 150mm x 100m com as bordas 

termosseladas com solda tripla 

inviolável usado para manter produtos 

desinfetados e secos, protegendo 

totalmente contra poeira, sujidade, 

umidade e materiais estranhos, 

proporcionando uma barreira durável e 

transparente. Deve possuir impresso as 

informações de nº de lote, validade, a 

frase “não utilizar se danificado” 

 
 
 
 
 
 
 

 
442443 

 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 

 
650 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 95,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 61.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

Embalagem descartável para 

desinfecção de alto nível, confeccionado 

com filme 4 camadas de poliéster e 

polipropileno com gramatura de 54g, 

medindo 250mm x 100m com as bordas 

termos seladas com solda tripla 

inviolável usado para manter produtos 

desinfetados e secos, protegendo 

totalmente contra poeira, sujidade, 

umidade e materiais estranhos, 

proporcionando uma barreira durável e 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
442443 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
520 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
650 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 161,07 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 104.695,50 
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 transparente. Deve possuir impresso as 

informações de nº de lote, validade, a 

frase “não utilizar se danificado”. 

      

 
 
 
 
 
 
 

 
14 

Embalagem descartável para 

desinfecção de alto nível, confeccionado 

com filme 4 camadas de poliéster e 

polipropileno com gramatura de 54g, 

medindo 350mm x 50m com as bordas 

termos seladas com solda tripla 

inviolável usado para manter produtos 

desinfetados e secos, protegendo 

totalmente contra poeira, sujidade, 

umidade e materiais estranhos, 

proporcionando uma barreira durável e 

transparente. Deve possuir impresso as 

informações de nº de lote, validade e a 

frase “não utilizar se danificado”. 

 
 
 
 
 
 
 

 
442443 

 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 

 
430 

 
 
 
 
 
 
 

 
520 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 157,93 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 82.123,60 

 
 
 
 
 
 
 

 
15 

Embalagem descartável para 

desinfecção de alto nível, confeccionado 

com filme 4 camadas de poliéster e 

polipropileno com gramatura de 54g, 

medindo 500mm x 100m com as bordas 

termosseladas com solda tripla 

inviolável usado para manter produtos 

desinfetados e secos, protegendo 

totalmente contra poeira, sujidade, 

umidade e materiais estranhos, 

proporcionando uma barreira durável e 

transparente. Deve possuir impresso as 

informações de nº de lote,validade, a 

frase “não utilizar se danificado”. 

 
 
 
 
 
 
 

 
442443 

 
 
 
 
 
 
 

 
Rolo 100m 

 
 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 
 

 
390 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 300,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 117.000,00 

 
GRUPO 3 (16 A 20): Necessário a padronização do material para melhor desenvolvimento técnico. 

 
 
 
 

 
16 

Envelope Auto selante para esterilização 

em auto clave a vapor, medindo 25x8 

cm, material médico hospitalar. . 

Embalagem externa resistente e que 

mantenha o material adequadamente 

armazenado de forma que as pontas do 

material não amassem, seja 

impermeável, e deve constar prazo 

validade do material, número do lote e 

orientações do armazenamento. nº de 

registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

 
452012 

 
 
 
 

 
PC 200 unidades 

 
 
 
 

 
2200 

 
 
 
 

 
3200 

 
 
 
 

 
R$ 46,11 

 
 
 
 

 
R$ 147.552,00 

 Embalagem para esterilização em 

autoclave a vapor ou oxido de etileno, 

tecido não tecido, constituído de fibra de 

polipropileno (100%), que não 

desprendam partículas no 

ambiente. Deve permitir a penetração e 

remoção do agente esterilizante, 

funcionar como barreira microbiana, 

fornecer barreira a líquidos, permitir a 

secagem do material, resistir a rasgos e 

perfurações, ser livre de furos e micro 

furos, manter a esterilidade do produto 

até o momento do seu uso, atóxico, não 

delaminar na abertura do pacote. Possuir 
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17 

registro no Ministério da Saúde e 

atender a norma ABNT NBR 14990-6 e 

suas referências normativas. A cor deve 

ser clara o suficiente para permitir 

visualização de sujidade. Medidas 50cm 

x 50cm, no formato quadrado, gramatura 

mínima de 60 gr/mZ ou superior. 

Embalagem externa resistente e que 

mantenha o material adequadamente 

armazenado de forma que as pontas do 

material não amassem, seja 

impermeável, e deve constar prazo 

validade do material, número do lote e 

orientações do armazenamento. Cada 

folha deve ser dobrada no máximo 1 vez 

e não ser embalada individualmente. A 

embalagem e as folhas devem estar em 

perfeito estado ou seja sem vincos ou 

amassadas. No pacote das embalagens 

deve constar a data de validade do 

material - mínimo de 12 meses, número 

de lote e orientações do armazenamento. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) do 

certame deverá(ão) apresentar laudo de 

qualidade (inclusive as marcas 

homologadas) dos últimos 6 meses, 

realizado por laboratório de notória 

especialização acreditado pelo Inmetro, 

comprovando o atendimento de ensaios 

previstos na norma da ABNT NBR 

14990-6 (Sistemas e materiais de 

embalagem para esterilização de 

produtos para saúde - Parte 6: Não 

tecidos), entre eles, a determinação de 

resistência à tração, resistência ao 

alongamento, resistência ao rasgo, 

permeabilidade do ar e da água e 

provimento de barreira microbiana, 

juntamente com os demais 

documentos. Durante a vigência do 

contrato, o Hospital poderá realizar 

análise das embalagens de esterilização 

(amostras aleatórias), objetivando testar 

a qualidade do material e o cumprimento 

da norma técnica NBR 14990, sendo que 

o valor do laudo será debitado quando 

do pagamento ao fornecedor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
452012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,91 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 5.915,00 

 Embalagem para esterilização em 

autoclave a vapor ou oxido de etileno, 

tecido não tecido, constituído de fibra de 

polipropileno (100%), que não 

desprendam partículas no 

ambiente. Deve permitir a penetração e 

remoção do agente esterilizante, 

funcionar como barreira microbiana, 

fornecer barreira a líquidos, permitir a 

secagem do material, resistir a rasgos e 

perfurações, ser livre de furos e 

microfuros, manter a esterilidade do 

produto até o momento do seu uso, 

atóxico, não delaminar na abertura do 

pacote. Possuir registro no Ministério da 

Saúde e atender a norma ABNT NBR 

14990-6 e suas referências normativas. 
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18 

A cor deve ser clara o suficiente para 

permitir visualização de sujidade. 

Medidas 75cm x 75cm, no formato 

quadrado, gramatura mínima de 60 gr 

/mZ ou superior. Embalagem externa 

resistente e que mantenha o material 

adequadamente armazenado de forma 

que as pontas do material não amassem, 

seja impermeável, e deve constar prazo 

validade do material, número do lote e 

orientações do armazenamento. Cada 

folha deve ser dobrada no máximo 1 vez 

e não ser embalada individualmente. A 

embalagem e as folhas devem estar em 

perfeito estado ou seja sem vincos ou 

amassadas. No pacote das embalagens 

deve constar a data de validade do 

material - mínimo de 12 meses, número 

de lote e orientações do armazenamento. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) do 

certame deverá(ão apresentar laudo de 

qualidade (inclusive as marcas 

homologadas) dos últimos 6 meses, 

realizado por laboratório de notória 

especialização acreditado pelo Inmetro, 

comprovando o atendimento de ensaios 

previstos na norma da ABNT NBR 

14990-6 (Sistemas e materiais de 

embalagem para esterilização de 

produtos para saúde - Parte 6: Não 

tecidos), entre eles, a determinação de 

resistência à tração, resistência ao 

alongamento, resistência ao rasgo, 

permeabilidade do ar e da água e 

provimento de barreira microbiana, 

juntamente com os demais 

documentos. Durante a vigência do 

contrato, o Hospital poderá realizar 

análise das embalagens de esterilização 

(amostras aleatórias), objetivando testar 

a qualidade do material e o cumprimento 

da norma técnica NBR 14990, sendo que 

o valor do laudo será debitado quando 

do pagamento ao fornecedor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
452012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
19500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1,79 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 34.905,00 

 Embalagem para esterilização em 

autoclave a vapor ou oxido de etileno, 

tecido não tecido, constituído de fibra de 

polipropileno (100%), que não 

desprendam partículas no 

ambiente. Deve permitir a penetração e 

remoção do agente esterilizante, 

funcionar como barreira microbiana, 

fornecer barreira a líquidos, permitir a 

secagem do material, resistir a rasgos e 

perfurações, ser livre de furos e 

microfuros, manter a esterilidade do 

produto até o momento do seu uso, 

atóxico, não delaminar na abertura do 

pacote. Possuir registro no Ministério da 

Saúde e atender a norma ABNT NBR 

14990-6 e suas referências normativas. 

A cor deve ser clara o suficiente para 

permitir visualização de sujidade. 

Medidas 90cm x 90cm, no formato 
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19 

quadrado, gramatura mínima de 60 gr 

/mZ ou superior. Embalagem externa 

resistente e que mantenha o material 

adequadamente armazenado de forma 

que as pontas do material não amassem, 

seja impermeável, e deve constar prazo 

validade do material, número do lote e 

orientações do armazenamento. Cada 

folha deve ser dobrada no máximo 1 vez 

e não ser embalada individualmente. A 

embalagem e as folhas devem estar em 

perfeito estado ou seja sem vincos ou 

amassadas. No pacote das embalagens 

deve constar a data de validade do 

material - mínimo de 12 meses, número 

de lote e orientações do armazenamento. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) do 

certame deverá(ão) apresentar laudo de 

qualidade (inclusive as marcas 

homologadas) dos últimos 6 meses, 

realizado por laboratório de notória 

especialização acreditado pelo Inmetro, 

comprovando o atendimento de ensaios 

previstos na norma da ABNT NBR 

14990-6 (Sistemas e materiais de 

embalagem para esterilização de 

produtos para saúde - Parte 6: Não 

tecidos), entre eles, a determinação de 

resistência à tração, resistência ao 

alongamento, resistência ao rasgo, 

permeabilidade do ar e da água e 

provimento de barreira microbiana, 

juntamente com os demais 

documentos. Durante a vigência do 

contrato, o Hospital poderá realizar 

análise das embalagens de esterilização 

(amostras aleatórias), objetivando testar 

a qualidade do material e o cumprimento 

da norma técnica NBR 14990, sendo que 

o valor do laudo será debitado quando 

do pagamento ao fornecedor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
452012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2,55 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 33.150,00 

 Embalagem para esterilização em 

autoclave a vapor ou oxido de etileno, 

tecido não tecido, constituído de fibra de 

polipropileno (100%), que não 

desprendam partículas no 

ambiente. Deve permitir a penetração e 

remoção do agente esterilizante, 

funcionar como barreira microbiana, 

fornecer barreira a líquidos, permitir a 

secagem do material, resistir a rasgos e 

perfurações, ser livre de furos e 

microfuros, manter a esterilidade do 

produto até o momento do seu uso, 

atóxico, não delaminar na abertura do 

pacote. Possuir registro no Ministério da 

Saúde e atender a norma ABNT NBR 

14990-6 e suas referências normativas. 

A cor deve ser clara o suficiente para 

permitir visualização de sujidade. 

Medidas 120cm x 120cm, no formato 

quadrado, gramatura mínima de 60 gr 

/mZ ou superior. Embalagem externa 
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resistente e que mantenha o material 

adequadamente armazenado de forma 

que as pontas do material não amassem, 

seja impermeável, e deve constar prazo 

validade do material, número do lote e 

orientações do armazenamento. Cada 

folha deve ser dobrada no máximo 1 vez 

e não ser embalada individualmente. A 

embalagem e as folhas devem estar em 

perfeito estado ou seja sem vincos ou 

amassadas. No pacote das embalagens 

deve constar a data de validade do 

material - mínimo de 12 meses, número 

de lote e orientações do armazenamento. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) do 

certame deverá(ão) apresentar laudo de 

qualidade (inclusive as marcas 

homologadas) dos últimos 6 meses, 

realizado por laboratório de notória 

especialização acreditado pelo Inmetro, 

comprovando o atendimento de ensaios 

previstos na norma da ABNT NBR 

14990-6 (Sistemas e materiais de 

embalagem para esterilização de 

produtos para saúde - Parte 6: Não 

tecidos), entre eles, a determinação de 

resistência à tração, resistência ao 

alongamento, resistência ao rasgo, 

permeabilidade do ar e da água e 

provimento de barreira microbiana, 

juntamente com os demais 

documentos. Durante a vigência do 

contrato, o Hospital poderá realizar 

análise das embalagens de esterilização 

(amostras aleatórias), objetivando testar 

a qualidade do material e o cumprimento 

da norma técnica NBR 14990, sendo que 

o valor do laudo será debitado quando 

do pagamento ao fornecedor. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
452012 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
17000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
22100 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3,30 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 72.930,00 

GRUPO 4 (Itens: 21 a 36 ): Necessário a padronização do material para melhor desenvolvimento técnico. Item com destinação 

exclusiva à ME/EPP (LC 147 de 07/08/2014, Art. 48, inciso I). 

 

 
21 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor amarelo 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
22 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor laranja 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
23 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor azul celeste 65,8 m/L x 1 cm/L Fita 

de identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 
 
 

 
24 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor preto 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

 
 
 

 
428830 

 
 
 

 
ROLO 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
R$ 45,30 

 
 
 

 
R$ 2.718,00 
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 autoclavável .       

 

 
25 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor verde 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
481883 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
26 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor branco 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
27 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor amarelo creme 65,8 m/L x 1 cm/L 

Fita de identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
28 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor rosa Pink 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
29 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor marron 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
30 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor lilás 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
31 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor roxo 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
32 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor roxo 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
33 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor azul bebê 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
34 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor verde água 65,8 m/L x 1 cm/L Fita 

de identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 

 
35 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor vermelho 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 
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36 

Fita autoclavel, apresentação: rolo de 

cor listrada 65,8 m/L x 1 cm/L Fita de 

identificação de instrumentos 

autoclavável . 

 

 
428830 

 

 
ROLO 

 

 
40 

 

 
60 

 

 
R$ 45,30 

 

 
R$ 2.718,00 

 
Grupo 5- A empresa vencedora deverá fornecer 02 etiquetadoras tipo pistola para a utilização das etiquetas adquiridas, em regime de 

comodato compátiveis com os itens 37 e 38 

 
 
 
 
 
 

 
37 

Etiqueta adesiva para rastreabilidade em 

CME de pacotes e bandejas estéreis, 

dupla face e com indicador químico de 

processo para esterilização a vapor 

(classe 1). Dimensões aproximadas de 

25x25mm, com no mínimo 5 campos de 

impressão (Lote, validade, data do 

processo, material e operador), 

compátivel com a etiquetadora ofertada. 

A empresa vencedora deverá fornecer 02 

etiquetadoras tipo pistola para a 

utilização das etiquetas adquiridas. 

 
 
 
 
 
 

 
434970 

 
 
 
 
 
 

 
Rolo 500 etiqueta 

 
 
 
 
 
 

 
750 

 
 
 
 
 
 

 
900 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 138,33 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 124.497,00 

 
 
 
 

 
38 

Cartucho de tinta para etiquetadora de 5 

linhas tipo pistola para rastreabilidade 

em CME de pacotes, caixas e bandejas 

estéreis. Atóxica, compátivel com a 

etiquetadora ofertada. A empresa 

vencedora deverá fornecer 02 

etiquetadoras tipo pistola para a 

utilização das etiquetas adquiridas. 

 
 
 
 

 
434970 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 

 
350 

 
 
 
 

 
R$ 86,70 

 
 
 
 

 
R$ 30.345,00 

 
Grupo 6 (Item 39 a 40): A empresa ganhadora deverá disponibilizar uma incubadora compatível com o produto fornecido, bem como, 

ser responsável pela manutenção/calibração, fornecimento da bobina. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
39 

Indicador Biológico para esterilização a 

vapor do tipo auto-contido, com tempo 

de resposta de no máximo 20/30 

minutos, por método de fluorescência, 

indicado para o controle de qualidade 

biológica de ciclos de esterilização a 

vapor saturado em esterilizadores que 

operam com ciclos de esterilização 

flash. Composto de uma tira de papel 

contendo uma população microbiana 

mínima de 100.00 (cem mil) esporos 

secos e calibrados de Geobacillus 

stearothermophillus acondicionada em 

uma ampola plástica, contendo uma 

ampola de vidro com caldo nutriente, 

fechada por uma tampa com aberturas e 

protegida por papel hidrofóbico.A 

ampola deverá ter um rótulo externo que 

informe o lote e a data de fabricação do 

produto, contendo um indicador químico 

externo que diferencia as ampolas 

processadas das não processadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
404969 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
19000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
21000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 45,41 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 953.610,00 

 Indicador Biológico para esterilização a 

vapor do tipo auto-contido, com tempo 

de resposta de no máximo 1 hora, por 

método de fluorescência, indicado para o 
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40 

controle de qualidade biológica de ciclos 

de esterilização a vapor saturado em 

esterilizadores que operam com ciclos 

de esterilização flash. Composto de uma 

tira de papel contendo uma população 

microbiana mínima de 100.000 (cem 

mil) esporos secos e calibrados de 

Geobacillus stearothermophillus 

acondicionada em uma ampola plástica, 

contendo uma ampola de vidro com 

caldo nutriente, fechada por uma tampa 

com aberturas e protegida por papel 

hidrofóbico. A ampola deverá ter um 

rótulo externo que informe o lote e a 

data de fabricação do produto, contendo 

um indicador químico externo que 

diferencia as ampolas processadas das 

não processadas. 

 
 
 
 
 
 
 

 
339648 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
19600 

 
 
 
 
 
 
 

 
21000 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 38,48 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 808.080,00 

Item 41 a 92: Itens avulsos 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
41 

Solução limpadora enzimática. 

Detergente concentrado com 7 enzimas: 

protease, celulase, mananase, peptidase. 

Carbohidrase, lipase e amilase, pH 

neutro, com laudo de atividade mínima 

proteolítica e amilolítica conforme RDC 

703 de 16 de Maio/2022; específico para 

limpeza de instrumentais, equipamentos 

e artigos médicos, em processo manual 

ou em lavadoras ultrassônicas e 

termodesinfectadoras; apresentar laudo 

de não corrosividade; laudo de 

rinsabilidade. Laudo de poder de 

detergência, acondicionado em frasco de 

5L. Critério de julgamento por litro 

diluído. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
404401 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Galão de 5L 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
530 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 890,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 534.000,00 

 
 
 
 
 

 
42 

Solução limpadora enzimática para pré - 

lavagem, específica para iniciar a 

degradação da matéria orgânica nos 

instrumentais cirúrgicos com ação 

bacteriostática, contendo álcool 

isopropílico, protease, amilase, lipase e 

carbohidrase. Rótulo com número de 

lote, data de fabricação, validade, 

procedência, registro no ministério da 

saúde e fórmula. 

 
 
 
 
 

 
404401 

 
 
 
 
 

 
Frasco SPRAY 750ml 

 
 
 
 
 

 
530 

 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 

 
R$ 59,80 

 
 
 
 
 

 
R$ 35.880,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
43 

LUBRIFICANTE INIBIDOR DE 

CORROSÃO, CONCENTRADO. 

Emulsão lubrificante concentrada a base 

de óleo mineral, hidrossolúvel, 

permeável ao vapor, destinada à 

prevenção de corrosão, ferrugem, 

manchas e enrijecimento das 

articulações dos instrumentais 

cirúrgicos. Produto não oleoso, não 

pegajoso e sem silicone. Formulação 

composta por óleo mineral e blend de 

tensoativos. Ideal para uso em 

termodesinfectadoras e manual. 

Concentração de uso à 0,2% para 

automatizadas, 2ml para cada litro de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
243284 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Galão 5L 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 156,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 78.165,00 
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 água e 0,8% e para uso manual, 8ml 

para cada litro de água. Apresentação: 

Bombona de 5 litros, constando na 

embalagem: dados de identificação, 

composição, número de lote, fabricação, 

validade, com responsável técnico pelo 

produto, número de registro pelo 

Ministério da Saúde e Anvisa e demais 

informações conforme legislação 

vigente. 

      

 
 
 
 

 
44 

Detergente para área hospitalar; neutro 

(7,37), límpido; liquido; sem corante; 

sem fragrância; para lavagem de 

material médico-cirurgico, laboratorial e 

equipamentos; biodegradável, 

tensoativo, aniônico, não iônico, laudo 

de corrosividade, laudo de 

biodegradabilidade, concentrado, pronto 

para uso; apresentação de galão de 5l; a 

apresentação do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente; 

 
 
 
 

 
405909 

 
 
 
 

 
Galão 5L 

 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 

 
R$ 138,45 

 
 
 
 

 
R$ 41.535,00 

 
 
 
 
 
 

 
45 

Indicador teste de Bowie Dick formato 

aproximado 130x130 mm tipo 2 interno 

composto de diversas folhas de papel 

simples com folha teste impregnada de 

tinta atóxica, mudança de cor de fácil 

visualização do ciclo de 3,5 minutos a 

135°C ou 16,5 min por 121°, o resultado 

impresso não deve se alterar com o 

tempo (ISO 11.140 – 1) detectar e 

constar na guia de cores – os parâmetros 

aprovado, remoção de ar, penetração de 

vapor, ausência de gases não 

condensáveis de superaquecimento e 

umidade inadequada. 

 
 
 
 
 
 

 
380341 

 
 
 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 
 
 

 
3000 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 12,51 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 37.530,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
46 

Detergente desinfetante, de nível 

intermediário, para limpeza e 

desinfecção de superfícies hospitalares/ 

ambulatoriais, equipamentos e artigos 

médicos. Solução aquosa a base de 

quaternários de amônio de 5 geração 

(ADBAC+ DDAC) min. 0,55%, 

combinado com polihexametileno 

biguanida (PHMB) min. 0,2% e 

tensoativo, constituído por água 

purificada obtida por processos 

qualificados e validados de osmose 

reversa, desmineralização e/ou 

destilação. Ampla atividade 

antimicrobiana, comprovada por laudos 

micobactericidas sobre: Mycobacterium 

Bovis; bactericidas: Enterococcus 

faecium VRE, Staphylococcus aureus 

MRSA, KPC; virucidas sobre H1N1, 

Coronavírus, Adenovírus, Norovírus e 

Rotavírus; fungicida sobre: Candida 

Auris e Candida Albicans; Pronto uso, 

pH neutro, não inflamável. O produto 

deverá estar embalado em frasco 

borrifador com válvula geradora de 

espuma de 750ml. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
381409 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Frasco Spray 750ml 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 33,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 94.248,00 

 Detergente desinfetante para limpeza e       
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47 

desinfecção de superfícies fixas 

hospitalares, equipamentos e artigos 

médicos não críticos; a base de peróxido 

de hidrogênio 0,35% e pH neutro. Ação 

bactericida em no mínimo 05 minutos. 

Ação fungicida, virucida (rotavírus, 

papilomavírus e norovírus) e esporicida. 

Pronto para uso, compatível com 

polímeros e metais. Apresentação em 

frasco pulverizador de 750ml. 

 
 
 

 
381409 

 
 
 

 
Frasco Spray 750ml 

 
 
 

 
1400 

 
 
 

 
2800 

 
 
 

 
R$ 36,69 

 
 
 

 
R$ 102.732,00 

 

 
48 

Bobina de papel para ECF, calculadora 

de bobina, cor branca, 1 via, 57mm 

largura x 30m comprimento. Material 

/Composição: PAPEL OFFSET 

 

 
432643 

 

 
Unidade 

 

 
500 

 

 
600 

 

 
R$ 7,54 

 

 
R$ 4.524,00 

 
 

 
49 

Bobina de impressão para impressora 

térmica com 1 via amarela, medindo 

57mm largura X 48mm diâmetro com 

30m de comprimento para equipamentos 

como Termodesinfectadora/autoclave 

 
 

 
432643 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
500 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 7,54 

 
 

 
R$ 4.524,00 

 
 

 
50 

Bobina de impressão para impressora 

térmica com 1 via amarela, medindo 

57mm largura X 40mm diâmetro com 

25m de comprimento para equipamentos 

como lavadora ultrassônica 

 
 

 
432643 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
500 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 7,54 

 
 

 
R$ 4.524,00 

 

 
51 

Bobina de impressão para impressora 

térmica com 1 via amarela, medindo 

120mm largura x 30m de comprimento 

para Autoclave. 

 

 
432643 

 

 
Unidade 

 

 
500 

 

 
600 

 

 
R$ 9,50 

 

 
R$ 5.700,00 

 
 

 
52 

Fita de Impressão ERC-22B para 

Impressora Matricial PRETO M180 

/180H/181/182/183/183H/185 M190/191 

/192/195 

M190G/192G 

 
 

 
62197 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
500 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 13,40 

 
 

 
R$ 8.040,00 

 
 

 
53 

Fita de Impressão ERC-09B para 

Impressora Matricial PRETO 

M160/160K/163/164 

M180/180H/181/182/183/183H/185 

M190/191/192/195 

 
 

 
62197 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
500 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 13,40 

 
 

 
R$ 8.040,00 

 
 
 

 
54 

Álcool etílico hidratado na concentração 

de 70o INPM (70% em peso), 

Antisséptico para utilização em 

superfícies ou para pele. Rótulo com 

número de lote, data de fabricação, 

validade, procedência, registro no 

ministério da saúde e fórmula. 

 
 
 

 
277541 

 
 
 

 
Frasco 100ml 

 
 
 

 
4200 

 
 
 

 
6200 

 
 
 

 
R$ 3,90 

 
 
 

 
R$ 24.180,00 

 Fita adesiva hospitalar rolo medindo 

19mmx50m, papel crepado tratado com 

látices de estireno butadieno, recebendo 

em uma das suas faces o adesivo e na 
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55 

outra uma fina camada de resinas 

acrílicas, validade 24 meses, uma vez a 

embalagem não sofra nenhuma violação 

e o produto permaneça em local 

indicado pela embalagem. Rótulo com 

número de lote, data de fabricação, 

validade, procedência, registro no 

ministério da saúde e fórmula. 

 

 
631803 

 

 
Rolo de 50metros 

 

 
9200 

 

 
10200 

 

 
R$ 8,19 

 

 
R$ 83.538,00 

 
 
 
 

 
56 

Luva de múltiplas camadas, para 

manuseio para utilizar me autoclave a 

vapor, com isolamento térmico e 

resistência química polivalente. 

resistência química polivalente (ácidos, 

solventes alifáticos. isolamento térmico, 

com forro duplo de algodão. Material – 

Neoprene. Acabamento interior - 

Suporte têxtil isolante. 

Acabamento exterior - Textura. 

Comprimento - 35.5cm. 

 
 
 
 

 
628280 

 
 
 
 

 
Unidade (par) 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 

 
R$ 491,30 

 
 
 
 

 
R$ 14.739,00 

 
 
 
 
 

 
57 

Plástico filme em rolo medindo 

60cmx300metros 

Composição: 

RESINA DE PVC, PLASTIFICANTES, 

ESTABILIZANTE 

 
Temperatura de uso: 

-10ºC até +70ºC Rótulo com número de 

lote, data de fabricação, validade, 

procedência, registro no ministério da 

saúde e fórmula. 

 
 
 
 
 

 
326681 

 
 
 
 
 

 
Rolo 60cmx300mmetros 

 
 
 
 
 

 
450 

 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 

 
R$ 107,90 

 
 
 
 
 

 
R$ 64.740,00 

 
 
 
 
 

 
58 

 
Forro absorvente/Campo filtrante, 

pacote com 50 unidades, produzido em 

falso tecido (30% absorvente e 70% 

polipropileno). Sendo essa a 

característica principal para bandejas 

que serão esterilizadas, confeccionado 

em dimensões para se acomodar 

conteúdo das bandejas 70cmx70cm. 

Próprio para ser utilizado em auto claves 

a vapor.Rótulo com número de lote, data 

de fabricação, validade 

 
 
 
 
 

 
402227 

 
 
 
 
 

 
Pacote com 50 unidades 

 
 
 
 
 

 
7000 

 
 
 
 
 

 
8500 

 
 
 
 
 

 
R$ 150,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 1.275.000,00 

 
 
 
 
 

 
59 

Abafador de Ruídos para locais de nível 

de ruído elevado ultrapassando 85 

decibéis. 

Espuma, vinil e PVC. 

Conchas Ovais De Material De Plástico 

Resistente Com Bordas Almofadadas 

Em Espuma Revestida. Arco 

Confortável Com Regulagem De 

Tamanho. Comprimento: 19 

centímetros; largura: 8 cm; Altura: 

19cm, peso aproximado entre 400 a 

500gramas. 

 
 
 
 
 

 
322932 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 

 
R$ 106,90 

 
 
 
 
 

 
R$ 42.760,00 

 
 
 
 

 
60 

Compressa de gaze estéril,100% puro 

algodão,Macias Para intervenções 

cirúrgicas. Alta absorção e proteção nos 

curativos. Dobradas para dentro em toda 

a sua extensão; 

Apresentações com e sem o fio 

radiopaco; 

 
 
 
 

 
615986 

 
 
 

 
Unidade 

(pacote 

 
 
 
 

 
40000 

 
 
 
 

 
50000 

 
 
 
 

 
R$ 0,68 

 
 
 
 

 
R$ 34.000,00 
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 Com 8 camadas, 3 ou 5 dobras e 9,11 e 

13 fios/cmZ; 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
61 

Fita zebrada para fechamento e 

identificação de pacotes confeccionados 

em tecido e papel, utilizada no 

monitoramento do processo de 

esterilização a vapor. Possui indicador 

químico, de exposição Tipo 1, 

construído conforme norma ANSI/AAMI 

/ISO 11.140-1. Composta de papel 

crepado, especialmente tratado e coberto 

com adesivo à base de resina e borracha 

sintética na face de contato com o 

pacote. Possui listras diagonais 

impregnadas de substância química 

reativa livre de chumbo (indicador 

químico de processo) que após passar 

pelo ciclo de esterilização mudam de cor 

(indicada pelo fabricante), diferenciando 

os pacotes que foram expostos ao ciclo 

de esterilização a vapor saturado. 

Apresentação em rolos embalados 

individualmente, contendo na 

embalagem os dados de identificação, 

procedência, indicações de uso e o prazo 

de validade. Medida: 19mm largura por 

30m de comprimento (no mínimo). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
438974 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 5,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 65.926,67 

 

 
62 

Removedor de adesivos, resíduos de 

cola das superfícies de caixas cirúrgicas 

de inox ou acrílico, utilizado para retirar 

rótulos e colas de etiquetas utilizadas nas 

caixas para identificação. 

 

 
429899 

 

 
Frasco SPRAY 250ml 

 

 
82 

 

 
100 

 

 
R$ 40,48 

 

 
R$ 4.048,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
63 

Pacote TESTE DESAFIO pronto, de uso 

único, composto por um Integrador 

Químico Classe 5, posicionado em um 

substrato poroso embrulhado em 

embalagem descartável. O pacote deverá 

ser projetado para desafiar o processo de 

esterilização a vapor, com desempenho 

equivalente ao pacote teste de 16 

campos AAMI, para liberação de cargas 

subsequentes que não contenham 

implantes. O integrador químico deverá 

ser composto de uma mecha de papel e 

de uma pílula química sensível à 

temperatura, tempo e vapor, 

acondicionadas em uma embalagem 

composta por papel/filme e alumínio 

laminado. Integrador deverá ser de 

movimento frontal (não exija 

interpretação de cor), durante a 

esterilização a vapor, a substância 

química livre de chumbo deverá se 

fundir e migrar como um líquido de 

coloração escura através da mecha de 

papel. A migração deverá ser visível 

através da janela identificada por aceito 

se todas as condições necessárias para a 

eliminação de microrganismos no 

interior do pacote forem alcançadas. A 

extensão da migração deverá ser 

proporcional ao tempo de exposição do 

pacote ao vapor e a temperatura. O 

rótulo externo deverá conter nome do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
376428 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 22,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 135.600,00 
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 produto, lote e data de expiração, além 

de um indicador químico de exposição, 

que mudará da cor amarela para marrom 

para diferenciar pacotes que foram 

expostos ao processo de esterilização 

por vapor saturado. Validade mínima de 

4 anos. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
64 

Indicador Químico do tipo integrador, 

classe 5, que permite efetuar o 

monitoramento de todos os parâmetros 

críticos do processo de esterilização a 

vapor, com performance equivalente ou 

superior à curva de morte microbiana do 

GeoBacillus stearothermophillus. A 

embalagem deverá contemplar 3 valores 

declarados: 121ºC, 134ºC e pelo menos 

uma temperatura intermediária 

igualmente espaçada, correlacionadas 

com o tempo de morte microbiana. Na 

temperatura de 121°C deverá reagir a 

partir de 16,5 minutos.Na temperatura 

de 134°C a partir de 3,5 minutos. Deverá 

ser composto de uma mecha de papel e 

de uma pílula química livre de chumbo 

sensível à temperatura, tempo e vapor, 

acondicionadas em uma embalagem 

composta por papel/filme e alumínio 

laminado. Integrador de mudança de 

limite/movimento frontal (não exige 

interpretação de cor), onde durante a 

esterilização a vapor, a substância 

química funde e migra como um líquido 

de coloração escura através da mecha de 

papel. A migração deverá ocorrer se 

todas as condições necessárias para a 

eliminação de microorganismos no 

interior da embalagem forem 

alcançadas. A extensão da migração 

deverá ser proporcional ao tempo de 

exposição ao vapor e a temperatura. 

Validade mínima de 2/3 anos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
376428 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
29000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
31000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 22,62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 701.220,00 

 
 
 

 
65 

Luva nitrílica longa sem forro Tamanho 

9 (G) espessura aproximada de 0,55 mm, 

palma antiderrapante, comprimento 

aproximado de 45 cm. Alta resistência 

química e a abrasão por sua estrutura 

reforçada. Seu Cano alongado garante 

alta proteção para atividades com 

imersão do braço. 

 
 
 

 
399971 

 
 
 

 
Par de luva 

 
 
 

 
800 

 
 
 

 
1000 

 
 
 

 
R$ 32,55 

 
 
 

 
R$ 32.550,00 

 
 
 
 

 
66 

Luva nitrílica longa sem forro Tamanho 

8 (M) espessura aproximada de 0,55 

mm, palma antiderrapante, comprimento 

aproximado de 45 cm. Alta resistência 

química e a abrasão por sua estrutura 

reforçada. Seu cano alongado garante 

alta proteção para atividades com 

imersão do braço. 

 
 
 
 

 
399972 

 
 
 
 

 
Par de luva 

 
 
 
 

 
850 

 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 

 
R$ 27,80 

 
 
 
 

 
R$ 27.800,00 

 Avental para expurgo descartável, 

confeccionado em não tecido 100% 
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67 

polipropileno, processo SMS, na 

gramatura 60 gr/m2 (sendo 40 gr/m2 

SMS e 20 gr/m2 polietileno), com o lado 

interno absorvente e o externo laminado, 

numa mesma peça, manga longa, com 

punho elástico, fixador (dedal), com 

abertura parcial nas costas, para maior 

conforto, atóxico e hipoalergênico. Obs.: 

O vencedor do item terá que apresentar 

de acordo com a NR6 o Certificado de 

Aprovação do Ministério do Trabalho 

para EPI. 

 
 
 
 

 
462413 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
80000 

 
 
 
 

 
120000 

 
 
 
 

 
R$ 34,65 

 
 
 
 

 
R$ 4.158.000,00 

 

 
68 

Escova para limpeza de lúmen 

confeccionada em nylon duro e poliéster 

macio registro no Ministério da Saúde, 

disponível em unidade, utilizada para 

limpeza de cânulas, pinças de vídeo, etc. 

No tamanho aproximado de 3 mm. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 69,00 

 

 
R$ 103.500,00 

 
 
 
 
 

 
69 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios, 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro de 1mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 
 

 
R$ 60,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 90.000,00 

 
 
 
 

 
70 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 2mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 

 
R$ 63,00 

 
 
 
 

 
R$ 94.500,00 

 
 
 
 

 
71 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 3mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 

 
R$ 62,67 

 
 
 
 

 
R$ 94.005,00 

 
 
 
 
 
 

 
72 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 4mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

 
 
 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 62,67 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 94.005,00 
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 Cerdas de aproximadamente 1.28cm.       

 
 
 
 
 

 
73 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 5mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 
 

 
R$ 65,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 97.500,00 

 
 
 
 
 

 
74 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 10mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 
 

 
R$ 73,38 

 
 
 
 
 

 
R$ 110.070,00 

 
 
 
 

 
75 

Escovas de uso geral podem ser utilizada 

em toda a superfície dos instrumentos 

cirúrgicos, canulados e endoscópios 

durante o procedimento de limpeza. 

Projetadas para limpeza de diversos 

diâmetros e comprimentos de 

instrumentos cirúrgicos e endoscópios. 

Diâmetro 15mm, comprimento 

aproximado de 45.7cm e tamanho das 

Cerdas de aproximadamente 1.28cm. 

 
 
 
 

 
481882 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 

 
R$ 73,71 

 
 
 
 

 
R$ 110.565,00 

 

 
76 

Escovas de limpeza tipo escova de 

dentes com cerdas de Nylon. Projetada 

para limpeza de instrumentais materiais 

diversos. Diâmetro aproximado 13mm; 

Comprimento aproximado 18cm; Cerdas 

3.8cm 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 31,00 

 

 
R$ 46.500,00 

 
 

 
77 

Escovas de limpeza tipo escova de 

dentes com cerdas de bronze. Projetada 

para limpeza de para instrumentais 

materiais diversos. Diâmetro 13mm; 

Comprimento aproximado 18cm; Cerdas 

3.8cm 

 
 

 
481882 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
1000 

 
 

 
1500 

 
 

 
R$ 50,75 

 
 

 
R$ 76.125,00 

 

 
78 

Escovas de limpeza tipo escova de 

dentes com cerdas de aço. Projetada para 

limpeza de instrumentais e materiais 

diversos. Diâmetro 13mm. 

Comprimento aproximado 18cm; Cerdas 

3.8cm 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 33,00 

 

 
R$ 49.500,00 

 
 

 
79 

Escova de dupla cabeça para limpeza de 

instrumentais estilo escova de dente 

cerda média.Dimensões: Cabeça A: 

35mmx 12mm x 7mm/Cabeça B: 

24mmx5mmx1mm. Comprimento. 

Total: 177mm. 

 
 

 
481882 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
1000 

 
 

 
1500 

 
 

 
R$ 29,25 

 
 

 
R$ 43.875,00 
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80 

Escova para ortopedia, com cerda dupla 

de nylon rígido, na mesma extremidade 

medindo 40mmx15mm e 10mmx15mm 

e cabo comprimento de 18,4 cm. 

Disponível em unidade. 

 
481882 

 
Unidade 

 
1000 

 
1500 

 
R$ 29,97 

 
R$ 44.955,00 

 
81 

 
Escova de mão, autoclavável, cerdas em 

nylon,unidade. 

 
481882 

 
Unidade 

 
1000 

 
1500 

 
R$ 27,00 

 
R$ 40.500,00 

 
 

 
82 

Escova para CME, com cerdas nas duas 

extremidades Possuí cerdas das duas 

extremidades medindo 

15cmx06mmx18mmx e 10mmx30mm e 

comprimento de 15cm, unidade. 

 
 

 
481882 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
1000 

 
 

 
1500 

 
 

 
R$ 23,79 

 
 

 
R$ 35.685,00 

 

 
83 

Escova para CME, Possuí cerdas das 

duas extremidades medindo 

150mmx05mmx20mm e 11x30mm e 

comprimento de 15cm unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 23,79 

 

 
R$ 35.685,00 

 
84 

Escova para CME, Possuí cerdas 

medindo 95mmx10mmx30mm e 

comprimento de 9,5cm, unidade. 

 
481882 

 
Unidade 

 
1000 

 
1500 

 
R$ 22,00 

 
R$ 33.000,00 

 
85 

Escova para CME reutilizável para 

limpeza de instrumentais canulados. 

Cerdas medindo 20mmx50mm, cabo 

com comprimento de 60cm, unidade. 

 
481882 

 
Unidade 

 
1000 

 
1500 

 
R$ 93,84 

 
R$ 140.760,00 

 
86 

Escova para CME reutilizável para 

limpeza de instrumentais canulados. 

Cerdas medindo 10mmx50mm, cabo 

com comprimento de 60cm, unidade. 

 
481882 

 
Unidade 

 
1000 

 
1500 

 
R$ 77,59 

 
R$ 116.385,00 

 

 
87 

Escova para CME reutilizável para 

limpeza de instrumentais canulados. 

Cerdas medindo 15mmx50mm, cabo 

com comprimento de 60cm, unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 77,92 

 

 
R$ 116.880,00 

 

 
88 

Escova para CME reutilizável para 

limpeza de instrumentais canulados. 

Cerdas medindo 03mmx25mm, cabo 

com comprimento de 30cm, unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 69,00 

 

 
R$ 103.500,00 

 

 
89 

Escova para CME reutilizável para 

limpeza de instrumentais canulados. 

Cerdas medindo 5mmx25mm, cabo com 

comprimento de 60cm, unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 69,00 

 

 
R$ 103.500,00 

 

 
90 

Escova para CME para limpeza de 

endosópio flexível. Possuí cerdas nas 

duas extremidades medindo 1,5 

mmx15mm, e comprimento de 240cm, 

unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 71,71 

 

 
R$ 107.565,00 

 

 
91 

Escova para CME para limpeza de 

endosópio flexível. Possuí cerdas nas 

duas extremidades medindo 

5mmx20mm, e comprimento de 20cm, 

unidade. 

 

 
481882 

 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
1500 

 

 
R$ 69,00 

 

 
R$ 103.500,00 

 
 
 
 

 
92 

Esponja para auxiliar na limpeza 

externa de canulados e endoscópios. A 

esponja deverá possuir abertura central 

que possibilite a inserção do canulado e 

sua limpeza através de fricção e arraste. 

Dimensões comprimento 95mm x 

diametro 55mm, são aceitáveis variações 

 
 
 
 

 
368328 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
1500 

 
 
 
 

 
2000 

 
 
 
 

 
R$ 20,21 

 
 
 
 

 
R$ 40.420,00 
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 de 10mm; composição corpo da esponja: 

Poliuretano, cor: amarela. Apresentação: 

Unidade avulsa. 

      

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta dias contados do(a) assinatura do contrato ou 

documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de 

Referência, prevalecem às descrições do Termo de Referência. 

Justificativa para formação do grupos. 

1.6. Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve observar a viabilidade técnica e 

econômica, bem como a ampliação da competitividade, desde que não haja prejuízo ao conjunto ou à funcionalidade 

da contratação. 

1.7. No presente caso, optou-se pelo agrupamento dos itens em grupos, considerando a interdependência técnica, a 

necessidade de padronização dos insumos utilizados no Centro de Material e Esterilização (CME) e a garantia de 

compatibilidade entre materiais e equipamentos fornecidos em regime de comodato. 

1.8. A aquisição isolada dos itens poderia gerar incompatibilidades técnicas, dificuldades operacionais, prejuízo à 

rastreabilidade, além de risco à segurança dos processos de esterilização hospitalar. 
 

1.8.1 - A padronização é necessária porque os materiais são utilizados no mesmo processo, com risco de 

incompatibilidade operacional. 

 

 

a) risco de falha na esterilização 

b) incompatibilidade com seladoras 

c) impacto na rastreabilidade 

d) segurança do paciente 

1.8.2 Grupo 1 – Itens 01 a 07: O agrupamento visa garantir padronização de matéria-prima, gramatura, 

resistência mecânica, permeabilidade ao agente esterilizante e desempenho microbiológico, assegurando 

uniformidade nos processos e na validação dos ciclos de esterilização. 

1.8.3. Grupo 2 – Itens 08 a 15: Embalagem para desinfecção de alto nível + seladora automática e guilhotina 

em comodato. 

1.8.3.1. Os itens demandam: 

1.8.3.2. Laudos técnicos e validação conforme ISO 11607-2; 

1.8.3.3. Disponibilização de guilhotina; 

1.8.3.4. Manutenção, assistência técnica . 

1.8.3.5. A separação dos itens poderia comprometer a compatibilidade entre embalagem e equipamento, 

prejudicando a rastreabilidade e a confiabilidade do processo. O agrupamento assegura 

responsabilidade única e integral do fornecedor. 
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1.8.4. Grupo 3 – Itens 16 a 20: Os itens possuem mesma finalidade e aplicação técnica, sendo recomendável a 

uniformidade de fabricante para garantir desempenho homogêneo, segurança microbiológica e padronização 

operacional no CME. 

1.8.5. Grupo 4 – Itens 21 a 36: Trata-se de material de consumo comum, necessário a padronização do 

material para melhor desenvolvimento técnico. 

1.8.6. Grupo 5 - Itens 37 e 38 : A compatibilidade entre etiquetas e etiquetadoras é indispensável para o 

adequado funcionamento do sistema de rastreabilidade do CME. 

1.8.6.1 O fornecimento em comodato exige responsabilidade do fornecedor quanto à manutenção e 

funcionamento dos equipamentos, justificando o agrupamento. 

1.8.7. Grupo 6 - Itens 39 e 40 : Indicador biológico autocontido para esterilização a vapor + incubadora em 

comodato. 

1.8.7.1. A incubadora deve ser tecnicamente compatível com o indicador biológico fornecido. 

1.9.7.2. A separação poderia inviabilizar a leitura adequada dos testes e comprometer a validação do processo 

de esterilização, afetando diretamente a segurança assistencial. 

1.8.7.3. O agrupamento assegura responsabilidade integral do fornecedor quanto à calibração, manutenção, e 

substituição do equipamento. 

1.8. Para o os itens 41 a 92 não há necessidade de grupos. 

1.9. Para os itens 21 ao 36, 42 ao 45, 48 ao 54, 56, 57, 59 ao 62, 65 , 66, 76 ao 84 e 92 a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

1.10. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 

básicas desse Termo de Referência. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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a) embalagens recicláveis ou com redução de volume; 

b) ausência de substâncias perigosas acima dos limites permitidos pela legislação ambiental; 

c) comprovação de que o processo produtivo adota boas práticas ambientais. 

4.1.2. A contratada deverá observar práticas de logística reversa quando aplicável, especialmente quanto a 

embalagens secundárias e equipamentos fornecidos em comodato, promovendo destinação ambientalmente 

adequada ao final da vida útil. 

4.1.3. Deverá ser priorizado o fornecimento de produtos com maior durabilidade, eficiência e menor geração de 

resíduos. 

4.1.3. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

4.1.4. Devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, no que couber; 

4.1.4. Os equipamentos fornecidos em comodato deverão apresentar eficiência energética compatível com as 

normas vigentes e baixo nível de ruído, quando aplicável. 

4.1.5. Deverá ser priorizado o fornecimento de produtos com maior durabilidade, eficiência e menor geração de 

resíduos no processo de esterilização, contribuindo para redução do consumo de insumos e energia, em 

alinhamento às metas do PLS. 

4.1.6. Os equipamentos fornecidos em comodato deverão apresentar eficiência energética compatível com as 

normas vigentes e baixo nível de ruído, quando aplicável. 

4.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda cumprir as 

exigências normativas para a sua fabricação, importação, comercialização e materiais especiais, que se encontram 

reguladas pelos seguintes normativos: 

4.2.1. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que “dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 

correlatos e outros produtos, e dá outras providências; 

4.2.2. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 751 de 01/03/2023 e alterações, que trata do registro de 

produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, apresentando certificado de Boas 

práticas de Fabricação e controle por linha de produção/produtos no que couber, emitido pela secretaria de 

vigilância sanitária do Ministério da Saúde; e 

4.2.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, e Lei 

12.305 /10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 (no que 

tange o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde). 

4.2.4. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225, CF/88, e em 

conformidade com o Art. 6º, IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Indicação de marcas ou modelos 
 

4.3. No caso de características específicas, detalhes e outros termos que possam identificar fabricantes e/ou marcas 

específicas, deverão ser considerados como referência coadjuvante para a descrição do item. O produto cotado 

deverá ser superior, similar ou equivalente à marca de referência quando divulgada na descrição do item. Esse é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 2.401/2006 - Plenário). 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

26 de 38 

 

4.3.1.A indicação de tipo descrita em itens é considerada como referência técnica, podendo o Licitante ofertar 

material que atenda a descrição do item ou apresentar material de qualidade similar ou superior comprovada. 

Tal referência nos descritivos dos itens são pertinentes em razão da complexidade dos materiais, nível de 

qualidade e eficiência nos procedimentos cirúrgico. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.4. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº 64584.016320/2025-15, a Administração não 

aceitará produtos que não sejam compatíveis com o descritivo deste edital. 

Da exigência de amostra 

4.5. Não será necessário envio de amostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

 
4.6. Não será exigido de carta de solidariedade. 

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.9. Na presente licitação, NÃO será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.9.4. Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e do art. 

8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015, o tratamento diferenciado às ME/EPP pode ser afastado quando houver 

prejuízo à competitividade ou risco à execução contratual. Para os Grupos 1, 2, 3, 5 e 6, e para os itens 41, 46, 

47, 55, 58, 63, 64 ,67 ,68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 91 não será aplicada a 

exclusividade nem a reserva de cota, considerando que os itens exigem validação técnica específica (ISO 

11607-2) e envolvem fornecimento de equipamentos em comodato, com manutenção, calibração e assistência 

técnica contínua. 

4.9.5.Além disso, o mercado fornecedor é predominantemente composto por empresas de médio e grande 

porte, e a restrição da disputa poderia comprometer a seleção da proposta mais vantajosa e gerar risco de 

descontinuidade no fornecimento de insumos críticos ao serviço hospitalar essencial, em prejuízo ao interesse 

público. 

4.10. Os materiais da CME não estão contemplados nas resoluções da CICS que definem produtos beneficiados pelo 

Decreto nº 11.890/2024, não havendo, portanto, base normativa para aplicação de margem de preferência normal ou 

adicional. Ademais, tratam-se de bens com ampla oferta no mercado, cuja seleção deve priorizar critérios técnicos e 

sanitários. Assim, não se aplica margem de preferência nesta contratação, em observância aos princípios da isonomia 

e economicidade. 

 
 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho. Em remessa parcelada e 

conforme demanda desta Administração, não sendo possível, porém, predizer com exatidão o tamanho e as datas de tais 

parcelas, tendo em vista as flutuações de demanda no decorrer do tempo em função de ciclicidades, sazonalidades ou, 
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ainda, fatores extemporâneos capazes de alterar o fluxo de demanda dos materiais ora licitados, motivo pelo qual será 

adotado o SRP (Sistema de Registro de Preços),conforme incisos II e V, Art. 3º, DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO 

DE 2023. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Ari Cajado, Nº 36, Vila Monumento, São 

Paulo – SP, CEP 01551- 080, São Paulo- SP, Telefone (11) 3278-4017, de 2ª a 5ª feiras, das 08:00h às 14:00h, 

às 6ª feiras das 08:00h às 11:00h. 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, a data limite do prazo de validade do insumo a ser aceito pelo 

destinatário quando da realização da entrega: entre a data de fabricação e a data da entrega nos locais 

indicados, não deverá ter transcorrido mais de 06 (seis) meses do prazo de validade. 

5.1.5. Na hipótese de vencimento da validade de materiais eventualmente estocados pelo Contratante, a 

Contratada se compromete a substituí-los por materiais válidos. 

5.1.6. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento dos 

produtos afim de não haver a deterioração do material, conforme regulamentação da ANVISA. 

5.1.7. Por ocasião da entrega, deverá ser apresentada cópia autenticada do Certificado de Registro de Produto 

em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Certificado de Registro 

de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 751/2022 e alterações, e artigo 12 da Lei nº 6.360 de 23 

/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica. 

 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

 
 
 
 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

28 de 38 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1. O fiscal deverá monitorar as aberturas de chamados em caso de assistência no período de vigência 

da garantia; 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 
 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.17.7  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5 % (cinco por cento) a 20 % 

(vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5 % (cinco por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5 % (cinco por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5 % 

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 10 % (dez por 

cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua 

com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão; 

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5. o valor a pagar; e 

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.26.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

8.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do 

fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado.[A13] 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

33 de 38 

 

8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 

21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14] 

Reajuste 

 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 24/07/2025. 

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A16] , os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o 

(s) índice(s) definitivo(s). 

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa 

(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado (sob demanda, conforme a necessidade deste nosocômio). 
 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço 

ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços da tabela constante no item 1.1. deste Termo 

de Referência. 

Exigências de habilitação 
 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
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9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Para a presente licitação, deverá o interessado apresentar prova de atendimento aos seguintes requisitos: 

9.13.1. a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos 

pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA; 

9.13.2. a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo 

art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA; 

9.13.3. A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, expedida por órgão de vigilância sanitária. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

35 de 38 

 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 
 

9.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Agencia Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA, 

em plena validade. 

9.25.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

9.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.26.1.1. A quantidade válida para Atestado da Qualificação Técnica deverá ser de no mínimo de 10% (dez por 

cento), conforme modelo anexo ao Edital (ANEXO IV – Atestado de Qualificação Técnica). 

9.26.1.2. O Atestado de Qualificação técnica será exigido para os itens 39,40,41,58, 64 e 67. 

9.26.1.5. Em conformidade ao disposto no § 1° , Art. 67, Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, somente será 

necessária a apresentação de atestados de qualificação técnica nos termos dos itens acima elencados para o 

(s) item(ns), entendidos como aqueles de maior relevância no âmbito da presente licitação. 

9.26.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.[A18] 

9.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

 
9.27 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.28 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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9.29 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

12.717.734,65 (doze milhões setecentos e dezessete mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10.2. O custo estimado da contratação Não possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas. 

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

 
 
 
 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 
São Paulo, 30 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 

 
ERIKA OLIVEIRA LOPES DE SOUZA - 2º Ten 

 
Presidente da Equipe de Planejamento e Contratação 

 
 
 
 

 
13. ANEXO I 

Dada a natureza da presente contratação, ainda que em determinados casos o órgão consulente opte por 

substituir o Contrato pela Nota de Empenho, nas hipóteses dos incisos I ou II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o 

fornecedor estará sujeito às condições constantes da minuta de Contrato que se constituiu como Anexo do Edital, 

tornando-se desnecessária a assinatura de instrumento substitutivo ou de termo de concordância. 

 

 

14. ANEXO II 

Dada a natureza da presente contratação, ainda que em determinados casos o órgão consulente opte por substituir o 

Contrato pela Nota de Empenho, nas hipóteses dos incisos I ou II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor 

estará sujeito às condições constantes da minuta de Contrato que se constituiu como Anexo do Edital, tornando-se 

desnecessária a assinatura de instrumento substitutivo ou de termo de concordância. 

 
 
 

 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

ERIKA OLIVEIRA LOPES DE SOUZA 

Presidente da Equipe de Planejamento e Contratação 

 Assinou eletronicamente em 31/03/2026 às 14:46:32. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDREA SADER RUSILAS 

Membro da Equipe de Planejamento e Contratação 

 Assinou eletronicamente em 31/03/2026 às 14:24:09. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIMONE DOS SANTOS PEREIRA 

Membro da Equipe de Planejamento e Contratação 


